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ATA DE JULGAMENTO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO MODALIDADE CHAMADA PÚBLICA Nº 000002/2023. 

 

       Ás 9h30 do dia 18 de janeiro de 2024, na sala da Comissão Permanente de Licitação, sito na Avenida 

Edson Henrique Pereira, nº 729, Centro, Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco - ES, nomeada através 

do Decreto nº 00269/2023, de 27 de setembro de 2023, foi instaurada a sessão de julgamento, referente ao 

Procedimento Licitatório Modalidade Chamada Públicas nº 000002/2023, cujo objeto é Aquisição parcelada 

de alimentos, preferencialmente orgânico e/ou agroecológico, da Agricultura Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural ou suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar/PNAE, destinados a Alimentação Escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, atendidos pela 

Secretaria Municipal de Educação deste município, conforme especificações do Anexo I desta Chamada 

Pública. Presentes os seguintes membros da Comissão: ROBERTO RIBEIRO MARTINS 

(PRESIDENTE), MIRELLA NEVES RICARDO (RELATOR), LUCIANA MARTINS FOCA 

(SECRETÁRIA), e por determinação do Presidente, registrou a participação da seguinte empresa do ramo 

pertinente ao objeto, qual seja:  COOPERATIVA M. DE P. E C. CAMPONESA DO EST. DO ES, prosseguindo 

o julgamento determinou o presidente que todos os membros da CPL, assim bem dos demais presentes que 

rubricassem os envelopes das proponentes e seguidamente procedeu-se na abertura dos envelopes nº 01, 

contendo as documentações da empresa acima citada, sendo que constatou a CPL que as referidas 

documentações exigidas estão em conformidade com o ato convocatório, em seguida abriu-se o envelope nº 

02  onde fora apurado a seguinte proposta inicial: COOPERATIVA M. DE P. E C. CAMPONESA DO EST. 

DO ES , onde fora apurado o seguinte resultado: COOPERATIVA M. DE P. E C. CAMPONESA DO EST. 

DO ES no valor total de R$ 607.807,10 (seiscentos e sete mil oitocentos e sete reais e dez centavos). O 

Presidente usou da palavra para indagar ao licitante sobre a produção de produtos orgânicos conforme 

exigência legal, sendo que os mesmos afirmaram que muitos produtos são produzidos de forma orgânica, 

porém ainda não obtiveram a certificação, afirmaram ainda que estão em processo de obtenção do referido 

certificado junto as certificadoras credenciadas pelo Ministério da Agricultura;  encerrando-se então a presente 

sessão de julgamento por ordem do membro Presidente, determinado a remessa dos autos ao Setor Jurídico 

para suas manifestações conforme o art. 38, inciso VI, da Lei 8.666/93, e ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 

para os possíveis atos adjudicatórios e homologatórios, sendo que acompanha a presente Ata o mapa de 

apuração constando os itens e valores sob os quais saíram vencedores por licitantes, e nada mais a ser tratado 

encerra-se o presente às 10 horas e 40 minutos, que conterá a minha assinatura e dos demais membros presente 

e de quem assim desejar. 

 

 

ROBERTO RIBEIRO MARTINS                                                              MIRELLA NEVES RICARDO 

             Presidente da CL                                                                                          Relatora da CPL 

 

LUCIANA MARTINS FOCA 

Secretária da CPL 

 

 

COOPERATIVA M. DE P. E C. CAMPONESA DO EST. DO ES 
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MAPA DE APURAÇÃO DE ITENS E VALORES: 

 

 

ALFACE 
fresca, em maços, de primeira qualidade, 
folhas com coloração uniforme, bem 
desenvolvida, intacta, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio ou 
transporte e livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 
observação: peso médio 0,250 a 0,400g o pé. 

Pe 10,000 R$ 3.36 R$ 33,600.00 

BANANA NANICA 
em pencas, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.  acondicionados em embalagem 
própria. 

Kg 6,000 R$ 6.86 R$ 41,160.00 

BANANA PRATA 
em pencas, tamanho e coloração uniformes, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte.  acondicionados em embalagem 
própria. 

Kg 16,000 R$ 7.80 R$ 124,800.00 

1. Produto 2. 
Unidade 

3. Quantidade/Ano 4. Preço/Unidade 5. Valor 
Total por 
Produto 

ABACATE - De tamanho médio a grande, de 
primeira, com aproximadamente 60% de 
maturação, sem sinais de rupturas ou 
machucados, grau de amadurecimento ideal 
para o consumo. 

Kg 2,500 R$ 8.59 R$ 
21,475.00 

ABOBORA MADURA 
fruto de tamanho grande limpa, de primeira 

qualidade, em condições adequadas para o 

consumo, acondicionada de forma a evitar 

dano físicos, apresentando-se íntegras com 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação. 
ausência de parasitas, sujidades, larvas e 

corpos estranhos aderidos à casca, com 

características íntegras e de primeira 

qualidade. podendo ser orgânico. o 

produto deve ser entregue em ótimas 

condições de utilização.  
cada unidade contendo cerca 
de 2,0 a 5,0kg. 

Kg 2,500 R$ 5.73 R$ 
14,325.00 

ABOBRINHA 
graúda, coloração e tamanho uniforme, 
apresentando ótima qualidade, firme, com 
casca integra, sem lesões de origem física 
e mecânica, rachaduras e/ou cortes, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg 2,500 R$ 7.53 R$ 
18,825.00 
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BANANA TERRA

. 
em pencas, tamanho e coloração uniformes,  
com polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvida, sem  danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. acondicionados em embalagem 
própria. 

Kg 6,000 R$ 9.33 R$ 55,980.00 

BATATA DOCE 
rosada, graúda, tamanho uniforme,  
presentando ótima qualidade, firme, sem 
lesões de origem física e mecânica, 
rachaduras e/ou cortes. 

Kg 1,600 R$ 8.26 R$ 13,216.00 

BETERRABA 
de primeira qualidade, sem rama, fresca 
compacta e firme, isenta de materiais 
terrosos, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, de 
colheita recente, sem lesões de origem 
física e mecânica, rachaduras e/ou cortes. 

Kg 500 R$ 7.20 R$ 3,600.00 

BROCOLIS FRESCO 
1ª qualidade, coloração uniforme, intacto, 
sem presença de material terroso, e 
umidade, sem defeitos graves (murcho, 
podridão, brocado, sujo), flores fechadas. o 
produto deverá ser entregue em ótimas 
condições de utilização. o produto deve ser 
entregue em ótimas condições de utilização. 
maço pesando entre 0,200g. 

KG 500 R$ 5.76 R$ 2,880.00 

CAFÈ EM PO                                                                 
em pacotes de 500g. café torrado e moído, 
tradicional, embalagem a vácuo, de primeira 
qualidade, contendo identificação do 
produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. o produto 
deverá ter registro no ministério da saúde e 
atender a portaria 451/97 do ministério da 
saúde e a resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para 
alimentos. com amostras. 

KG 150 R$ 36.45 R$ 5,467.50 

CEBOLINHA VERDE 
com folhas firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanhos 
uniformes e típicos da variedade, livres de 
resíduos de fertilizantes, da colheita 
recente. maço de 100g. 

FX 8,000 R$ 2.33 R$ 18,640.00 

CENOURA 
de primeira qualidade, sem rama, fresca, 
compacta e firme, sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachadura e/ou cortes, 
tamanho e colorações uniformes, de colheita 
recente. 

Kg 600 R$ 7.46 R$ 4,476.00 

CHUCHU 
de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, firme e bem desenvolvido, livres 
materiais terrosos, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio ou 
transporte. 

Kg 800 R$ 3.73 R$ 2,984.00 
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COUVE fresca, em feixes de 10 unidades, 
de primeira qualidade, com coloração 
uniforme, bem desenvolvida, intacta, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio ou transporte e livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas 

FX 6,000 R$ 3.76 R$ 22,560.00 

COUVE CHINESA 
fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, 
coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 
espécie, em perfeito estado de 
desenvolvimento. não serão permitidos 
danos que lhe alterem a conformação e a 
aparência. necessita estar isenta de 
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 
perfurações.  condicionados em embalagem 
própria. 

MOL 600 R$ 6.16 R$ 3,696.00 

FARINHA DE MANDIOCA 
farinha de mandioca branca tipo 1, fina, 
seca, embalagem contendo 01kg. devendo 
apresentar na embalagem as informações 
nutricionais e o prazo de validade 

Kg 400 R$ 10.90 R$ 4,360.00 

FEIJAO CARIOCA 
tipo 1, safra nova, grãos inteiros e sãos, 
aspecto brilhoso, liso, isento de material 
terroso, sujidades, pedras, fungos ou 
parasitas e mistura de outras variedades e 
espécies, embalagem contendo 01kg. 
devendo apresentar na embalagem as 
informações nutricionais e o prazo de 
validade 

Kg 500 R$ 12.98 R$ 6,490.00 

FEIJAO PRETO 
feijão tipo 1, classe: preto, safra/2016; 

classificação: constituído de grãos inteiros 

e sãos; com teor de umidade máxima de 

15%; isento de material terroso, sujidades e 

misturas de outras variedades e espécies, 

validade de 05 meses a partir da fabricação; 

no ato da entrega deve estar no máximo 30 

dias iniciado seu prazo de validade. suas 

condições deverão estar de acordo com o 

regulamento técnico do feijão aprovado pela 

instrução normativa nº 
12 de 28 de março de 2008 do mapa ou  
egislação que a substitua. acondicionado 
em embalagem plástica resistente e 
atóxica; conteúdo de 1 kg, e rótulo que 
deverá conter identificação e contato do  
cooperativas/associações, nome do 
produto, classificação do produto (grupo, 
classe e tipo), peso, prazo de validade e 
informações nutricionais e demais 
informações de rotulagem 

KG 500 R$ 13.35 R$ 6,675.00 
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FUBA DE MILHO 
fubá de milho, de 1ª qualidade, fortificado 

com ferro e ácido fólico (resolução rdc nº 

344, de 13 de dezembro de 2002), fina, do 

grão de milho moído, de cor amarela, com 

aspecto, cheiro e sabor próprios. deverão 

apresentar-se com ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades, 

parasitas e larvas, e suas condições 

deverão estar de acordo com a rdc 263, de 

22/09/05 e suas alterações. embalagem 

primária plástica, atóxica, asséptica e 

transparente, resistente e devidamente 

vedada por termossoldagem, com conteúdo 

máximo de 1 kg. no rótulo impresso deverá 

constar, no mínimo: a denominação do 

produto, data de fabricação, data de 

validade, lista de  ngredientes,identificação 

(nome e contato) da cooperativa/associação 

e informação nutricional. deverá conter 

também informações sobre a temperatura 

adequada de armazenamento.  
validade mínima de 4 meses. com amostras 

KG 500 R$ 7.53 R$ 3,765.00 

FRUTA-PAO 
tamanho e coloração uniformes, firme e 
compacto, isento de enfermidades, parasitas 
e larvas, material terroso e sujidades, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, de colheita recente, 
livre de resíduos de fertilizantes 

Kg 300 R$ 4.37 R$ 1,311.00 

INHAME 
inhame extra, tamanho e coloração 
uniformes, firme e compacto, isento de 
enfermidades, parasitas e larvas, material 
terroso e sujidades, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do  manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes. 

Kg 3,000 R$ 9.20 R$ 27,600.00 
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IOGURTE NATURAL INTEGRAL SEM 
ACUCAR 
garrafa; 1000ml; ingredientes: leite 

reconstituído integral e fermento lácteo. o 

produto deverá estar ausente de sujidades, 

parasitas, larvas e materiais estranhos às 

matérias primas e às etapas de 

processamento, de acordo com a 

legislação vigente (e atualização) como a 

instrução normativa n° 46, de 23 de outubro 

de 2007 do mapa, rdc n° 12, de 02 de janeiro 

de  
2001 da anvisa-ms, rdc n° 07, de 18 de 

dezembro de 2011 da anvisa, rdc n° 07, de 

06 de março de 2013 da anvisa, rdc n°08, de 

06 de março de 2013 da anvisa, instrução 

normativa n° 22, de 24 de novembro de 2005 

do mapa, rdc n° 14, de 28 de março de 2014 

da anvisa-ms. deverá ser elaborado de 

acordo com o regulamento técnico sobre as 

condições higiênicos sanitárias e as boas 

práticas de fabricação e os procedimentos 

operacionais padronizados para 

estabelecimentos 

elaboradores/industrializadores de leite e 

derivados. de acordo com os aspectos 

sensoriais deve ter:  
aspecto: consistência líquida; cor: 
característica do sabor; odor: característica 
do sabor; prazo devalidade: validade mínima 
de 30 dias, à partir da data de entrega, sendo 
que os produtos deverão ter a data de 
fabricação de no máximo 10 dias. 
embalagem primária garrafa de polietileno 
ou polipropileno, atóxica, inodora, opaca, 
com selo de alumínio vedante e tampa 
plástica lacrada, que  

lt 220 R$ 26.15 R$ 5,753.00 

mantenha perfeita vedação antes e 
LARANJA 
de 1ª qualidade grau médio de 
amadurecimento, com casca sã, sem 
rupturas, unidade com peso médio entre 120 
e 160 g 

Kg 2,820 R$ 10.33 R$ 29,130.60 

MAMAO 
fruto fresco, mantendo as características 
organolépticas, com 70% de maturação, sem 
ferimentos, livres de resíduos de fertilizantes 

Kg 1,000 R$ 8.13 R$ 8,130.00 

MANDIOCA RAIZ graúda, tamanho uniforme, 
apresentando ótima qualidade, firme, livre de 
resíduos terrosos, sem lesões de origem 
física e mecânica, rachaduras e/ou cortes. Kg 6,400 R$ 7.20 R$ 46,080.00 
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MELANCIA 
melancia fresca, frutos com 70 a 80% de  
aturação climatizada, com aspecto, cor e 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de  nfermidades, parasitas e larvas, 
material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte, de colheita recente, livre de 
resíduos de fertilizantes, aproximadamente 
10 kg cada. 

Kg 6,000 R$ 4.40 R$ 26,400.00 

MILHO VERDE 
espiga de milho apresentando grãos bem 
desenvolvidos e novos, porém macios e 
leitosos. os grãos devem apresentar cor 
amarelada clara, brilhante e cristalina. 
embalados em sacos próprios com 20 
espigas cada 

Kg 1,000 R$ 7.70 R$ 7,700.00 

QUIABO 
tamanho uniforme, cor verde firme, macio, 
não deve apresentar danos físicos e/ou 
mecânicos decorrente do transporte e 
manuseio. 

Kg 350 R$ 11.86 R$ 4,151.00 

REPOLHO 
aparência frescas e sã, ótima qualidade, 

compacto, firme de coloração uniforme, 

aroma, cor e sabor típico da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. não 

serão permitidos danos que lhe alterem a 

conformação e aparência. isento de:  
sujidade, insetos parasitas, larvas, 

rachaduras, cortes e perfurações. 

peso e tamanho padrão. 
embalagem: o produto deve estar embalado 
em sacos resistentes (tipo rede) 01 a 5 kg. 

KG 500 R$ 5.16 R$ 2,580.00 

SALSINHA 
com folhas firmes, viçosas, de cor verde 
brilhante, com coloração e tamanhos 
uniformes e típicos da variedade, livres de 
resíduos de fertilizantes, da colheita 
recente. maço de 100g 

fx 6,000 R$ 2.66 R$ 15,960.00 

TAIOBA 
folhas firmes, coloração verde, sem 
amarelados, não cedendo à pressão dos 
dedos quando apertada, mas também não 
deve ser muito dura. molho com 5 folhas. 

MOL 1,000 R$ 5.16 R$ 5,160.00 

VAGEM - Colhidas manualmente, no ponto, 
ainda imaturas, tenras, com sementes 
incipientes, ou seja, antes da formação de 
fibras e sementes salientes. Entrega 
realizada preferencialmente no dia da 
colheita. 

kg 500 R$ 14.99 R$ 7,495.00 
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POLPA DE FRUTA - ACEROLA produto não 

fermentado, não concentrado, não diluído, 

obtido de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, com um 

teor mínimo de sólidos totais, proveniente 

da parte comestível do fruto. acondicionado 

em embalagem plástica de 1 kg cada 

unidade e validade mínima de 12 meses a 

contar da data de fabricação; no ato da 

entrega deve estar no máximo  
30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. deve ser submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação 
e conservação até o consumo. sua 
composição, características físicas, 
químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e 
rotulagem devem estar de acordo com o 
regulamento técnico geral para fixação dos 
padrões de identidade e qualidade para 
polpa de fruta, aprovado pela instrução 
normativa nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do 
mapa, além de regulamento técnico de 
identidade e qualidade específico, quando 
houver. deve atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional, devendo 
apresentar identificação e contato do 
cooperativas/associações, nome do 
produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de 
“registro no ministério da 
agricultura,pecuária e abastecimento e 
demais informações de rotulagem 
obrigatória”. com  

KG 100 R$ 19.20 R$ 1,920.00 

 

POLPA DE FRUTA - GOIABA produto não 

fermentado, não concentrado, não diluído, 

obtido de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, com um 

teor mínimo de sólidos totais, proveniente 

da parte comestível do fruto. acondicionado 

em embalagem plástica de 1 kg cada 

unidade e validade mínima de 12 meses a 

contar da data de fabricação; no ato da 

entrega deve estar no máximo  
30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. deve ser submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação 
e conservação até o consumo. sua 
composição, características físicas, 
químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e 
rotulagem devem estar de acordo com o 
regulamento técnico geral para fixação dos 
padrões de identidade e qualidade para 
polpa de fruta, aprovado pela instrução 
normativa nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do 
mapa, além de regulamento técnico de 
identidade e qualidade específico, quando 

KG 100 R$ 18.47 R$ 1,847.00 
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houver. deve atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional, devendo 
apresentar identificação e contato do 
cooperativas/associações, nome do 
produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de 
“registro no ministério da 
agricultura,pecuária e abastecimento e 
demais informações de rotulagem 
obrigatória”. com  

POLPA DE FRUTA - MANGA produto não 

fermentado, não concentrado, não diluído, 

obtido de frutos polposos, através de 

processo tecnológico adequado, com um 

teor mínimo de sólidos totais, proveniente 

da parte comestível do fruto. acondicionado 

em embalagem plástica de 1 kg cada 

unidade e validade mínima de 12 meses a 

contar da data de fabricação; no ato da 

entrega deve estar no máximo  
30 dias iniciado seu prazo de validade e 
congelado. deve ser submetido a 
tratamento que assegure sua apresentação 
e conservação até o consumo. sua 
composição, características físicas, 
químicas, microscópicas e organolépticas, 
aditivos, resíduos, contaminantes e 
rotulagem devem estar de acordo com o 
regulamento técnico geral para fixação dos 
padrões de identidade e qualidade para 
polpa de fruta, aprovado pela instrução 
normativa nº 01 de 07 de janeiro de 2000 do 
mapa, além de regulamento técnico de 
identidade e qualidade específico, quando 
houver. deve atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional, devendo 
apresentar identificação e contato do 
cooperativas/associações, nome do 
produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais, número de 
“registro no ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento e demais 
informações de rotulagem obrigatória”. 
com  

KG 500 R$ 15.23 R$ 7,615.00 

VALOR TOTAL R$ 607,807.10 

 


